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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. SANTINI) 

Isenta do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários – IOF 
entidades de assistência social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-B: 

“Art. 6º-B Ficam isentas do IOF as operações realizadas 

por entidades de assistência social, desde que 

relacionadas com suas finalidades essenciais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades de assistência social prestam serviços da maior 

importância para os brasileiros, especialmente para os mais pobres, atuando 

de forma complementar ao Estado em áreas fundamentais, como educação, 

saúde e atenção a pessoas com deficiência. 

Há situações, contudo, em que o Fisco exige tributos dessas 

instituições filantrópicas, embora, repita-se, elas prestem serviços de interesse 

público e auxiliem o Estado a cumprir seus deveres e finalidades em prol da 

comunidade. 

Como essas organizações do terceiro setor têm objetivos e 

atuação altamente nobres sob a ótica social, entendemos que as operações 

relacionadas com suas atividades essenciais não deveriam submeter-se à 

imposição de tributos. Por isso, sugerimos no Projeto ora apresentado que tais 
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operações fiquem isentas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF. 

A aprovação dessa medida não será suficiente para desonerar 

completamente as atividades das entidades de assistência social, mas 

contribuirá para aliviar o ônus tributário que pesa sobre elas, notadamente 

quando precisarem recorrer ao mercado financeiro para obter recursos 

necessários à prestação dos relevantes serviços que colocam à disposição da 

sociedade, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres colegas 

Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação do presente Projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado SANTINI 

 

 

 


